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PARECER JURíDICO

EMENIA: PROJEÍO DE tEI ORUNÁRIA. SISTEMA DE ESTÁGIO DA PRETEIIURA âAUNICIPAL.

I.EGATIDADE DO PTOJEÍO COM RECOMENDAçôES. ANÁTEE DE MÉT|TO PETOS

VEREADORES DESTA CASA IEGISLATIVA.

AuloÍ: Poder Executivo de Álvores Mochodo

Sollcllonle: Diretor Legislolivo

I. RETATóNIO

Serve o presente poreceÍ poro onólise juídico do Projelo de Lei

Ordinório n. 0ó/2022 de ouloÍio do Poder Execulivo de Álvores Mochodo, o quol dispôe

sobre o Sislemo de Estógio do Prefeituro Municipol de Alvores Mochodo e dó outÍos

providêncios.

2. FUNDAATENTOS JURÍO|COS

2.1 Do Compelênclo e lnlclotlvo do Prolelo

Outrossim, nos termos do ortigo 35 do mesmo diplomo, sôo de

iniciolivo do Prefeito os leis que disponhom sobre crioçôo, tronsformoçõo ou êxlinçõo de

corgos e funçôes no odminislroçôo (inc'so l), bem como de provimenlos de corgos e seu

regime jurídico (inciso ll).

Nos termos do Lei Orgônico do MunicÍpio de Álvores Mochodo, orÍigo

33, "o iniciotivo de leis cobe o quolquêr vereodor, oo PrcÍcllo e oo eleilorodo gue o

exerceró sob o formo de moçõo orticulodo, subscrilo, no mínimo, por 5% do tolol do

número de eleitores do município" (grifo nosso).
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Portonto, nodo o rechoçor quonto à competêncio e iniciotivo do

Proieto de Lei Ordinório n. 0612022 de oulorio do Poder Executivo, restondo onolisor o

conleúdo oro proposlo no oludido proieto, conforme oboixo.

2.2. Do Anóllse dê lêgolldode

Desse modo, o proieto hoz os requisilos poro íngresso no sistemo de

estógio do pÍefeiluro (orl. 8'), sendo eles idode iguol ou superior o ló (dezesseis) onos e

estor frequentondo o curso de bochorelodo, groduoÇôo ou ensino médio técnico.

A duroçõo do estógio, seró de no mínimo, I (um) ono e no móximo 2

(doisf onos letivos, conforme prevê o ortigo I 2, e somenle seró intenompido o estógio

onles de findodo o prozo mencionodo, nos cosos previslos no ortigo 13.

A iomodo de otividode vem previsto no ort. 14, em 3 (três)

modolidodes de escolo, isto é: I - 4 (quotro) horos diórios e 20 (vinte) horos semonois; ll - 5

(cinco) horos diórios e 25 (vinte e cinco) horos semonois; ou lll - ó (seis) horos diórios e 30

(trinlo) horos semonois.

A remuneroçõo ocomponhoró proporcíonolmente à escolo do

ortigo 14, sendo devidomente dêscrito no ortigo I 6, ressolvondo que o eslógio

obrigolório nôo seró remunerodo (ort. I 7).

A controloçõo dos estogiôrios seró viobilizodo por meio de

cêlebroçôo de ocordos de cooperoçôo com lnslituiçôes de Ensino, os quois deverôo

comprovor documenlolmenle os rêquisitos do ort. 23 do projeto.
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Trolo-se de projeto de lei ordinóÍio que outorizo o Poder Execulivo de

Álvores Mochodo o inslituir o Sisiemo de Estógio do Prefeituro Municipol de Álvores

Mochodo com o finolidode de proporcionor oportunidodes de estógios remunerodos

oos estogiórios regulormenle motÍiculodos e frequenles em instituições de ensino superior

e de ensino médio técnico, preporondo-os poro o lrobolho produtivo.
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As obrigoçôes dos eslogiórios peronte o progromo lombém estôo

devidomenle previslos no orl. 20, sendo tombém ossegurodo oos eslogiórios Íecesso de

30 (trinlo) dios o ser gozodo preferenciolmenie duronle suos férios escolores (orl- 22],.

Pois bem.

Em linhos gerois, o pro.ieto se cooduno com o Lei Federol no I I .788,

de 25 de setembro de 2O08, o quol dispõe sobre o estógio de estudontes. Entretonto, um

\-, ponlo específico merece discussôo mois oprotundodo. Veiomos.

"A odmlssôo de edogléfios, no hipólese do esÍógio remuneÍodo, dor-
se.Ó oÍrovés de d,tofioçAo cuÍtcutot e eníravlrlo pê$oor. § Io A
avotioçõo cumculor desÍino-se o onóÍse dos informoções consronles
do cuniculum vitoe do condidolo e dos documenros que o instruírom
de rnodo o oÍenr o compotibilidode do estógio com o compo de
otuoçôo do cuno. § 2o A enlrevislo pessool seró individuol e têm por
finofidode venficar os potencíolidodes bem como os fotores
compodomento,s de codo condídoto". ígÍÚo nosso,

Nêsso toodo, nõo hó dúvidos de que o Administroçõo PÚblico pode

conlrolor estogióÍios, nos termos do Lei Federol n. I I .788, o quol prevê, no orligo 9", que

os órgõos do odministroçÕo público direto, oulórquico e fundocionol dê quolquer dos

Poderes do Uniôo, dos Eslodos, do Distrito Federo e dos Municípios podem oferecer

estógios.

Todovio. quonto oos cÍiléíios poro odmissôo de êslogióÍios, deve-se

ler coulelo. Explico-se.

Tendo em vislo que o estogiório no odministÍoçõo exerce funçôo

público e recêbe, vio bolso ou conlropÍestoçôo. dinheiro pÚblico em Íozôo dos

otividodes desempenhodos, hó necessidode de concurso público ou, pelo menos.

processo seletivo, poro seleçõo desses estudoniês.
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O ortigo 7' do pÍoieio em onólise prevê que:
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Denolo-se que, de ocordo com o ort. 7ô do projeÍo em onólise, o

odmissôo dos estogióÍios dor-se-ó otrovés unicomente de ovolloçõo cuíÍlculor e

cnhevlío pê33ool.

Emboro tois critérios foçom porte de um processo seletivo, oo ver

deslo procurodoíio legislolivo, hó morgem poro discricionoÍiedode excessivo, o que

pode configuror ilegolidodes nos futuros controloçôes de estogiórios pêlo Poder

Executivo.

Nesso linho de orgumentoçôo, cilo-se Juorez Freilos, precuEor no

Brosil do conceilo de dlrello lundomenlol à boo odmlnbhoç€io públlco que, em suo obro

de mesmo nome, destoco, objelivomenle, olgumor dor corocterísllcor dê umo boo

odmlnbhoçõo públlco, quois seiom: honsporênclo; suslenlóvel; diológico; lmpoÍclol ê

dcrenvlerodo; probo; respeiÍodoro do legolidode lemperodo; prevenllvo, precovldo e

ellcoz (FREITAS, M7, p. 2l -2211.

Em respeito oo reconhecimenlo deste dkeilo fundomentol, cobe à

Administroçõo Público ogk com coutelo, de formo preventivo e precovido. Assim, deve-

sê eviior que discíicionoÍiêdodes demosiodomenle omplos pelo lei sejom, fuluromente,

olvo de ocusoÇôes de ímprobidode.

I FREITAS, JUATCZ DIREITO FUNDAMENTAL À BOA ADMTMSTRAçÃO PÚBI,ICA.3. Cd, SàO PEUIO:

Mslheiror, 2007. D
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Esse jó ero o porlclonomenlo do Ír/tlnlrlérto Públlco do Trobolho ontes

do publicoçÕo do Lei Federol 11.788, conforme se verifico no OíentoÇôo n.22 do olo do

Conop (Coordenodoíio Nocionol de Combole ôs lneguloÍidodes Trobolhistos no

Administroçõo Público):

22. Estágio. Necessdode de concurso púbtico. É possível o
Admínistroçõo Público controtor eslogiónos, dêsdê gue o
controtoçõo se dê oÍrovés dê processo seíerivo, e sejo observodo o
legisloçôo especifico (Ato do Reunrôo Nociono, de 22.3.2@ó).
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Cilo-se como exemplo, o Prefeituro Municipol de Combonú2, no quol

o Ministério Público de Sonlo Cotorino olegou enÍender que os conlrotoÇões nestes

moldês, "impede o iguoldode de condiçôes ontre os interessodos à vogo e deixo de

tronsporecer o ético que deve se resguordor o inleresse público dionte do vontode

pessool, nem goronte que os selecionodos sejom os pessoos reolmente mois quolificodos

poÍo otuorem nos diferentes posto§".

Emboro, o Lei Federol n. I I .788 nõo obrigue o controioçõo de

estogiáÍios por meio de concunos públicos, é certo que oo menos deve.se fozer por meio

de Processos Seleiivos Públicos. com critérios objetivos de ovolioçôo, com divulgoçõo

clossificotório omplo dos condidotos.

Por iois rozões, esso Procurodorio Legislotivo recomendo oos nobres

vereodores desto coso de leis que - com objetivo de dor mois lisuro oo projeÍo, bem

como ouxilior gue o Administroçõo Público otue com devido coutelo em respeito oo

direito fundomenlol à boo odministroçôo público - diligenciem junlo oo outoÍ do poeto
poro que foçom os devidos olteroções no projeto ou proponhom emendos modificotivos

no cilodo, precisomenle no orligo 7o, nos termos do fundomentoçôo ocimo.

Dionte disso, eslo Procurodorio LegisloÍivo oplno pelo legolldode do

Profeto de Lei Ordlnórlo n. Oô/2O22 de oulorio do Poder Execulivo de Álvores Mochodo,

2 https://www.visse.com.br/orefeituÍa-dc-cambofi!€+!@essadê:Delo:lnD:@r:eontratacao-irÍe8ulaÍ-de-estaqiariod
Acesso em 06 dejunho de2022. E
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Nôo é à too que recentemente vem sendo noticiodo cosos em que

os MinistéÍios Públicos esloduois vêm ocusondo de improbidode Prefeituros que fctzem o

controloçôo de estogiórios unicomenle pelos critérios de entrevislo e onólise cuniculor.

No projelo em onólise, nõo conrto expÍessomênlê quois os cfltérlot

oblellvor dê ovolloçilo, tonto no entrevisto, quonto no cunículo- Desse modo, poro que

esto municipolidode nõo sejo olvo de ocusoções de improbidode, tois como os jó

mencionodos, terio volio disposições expressos no projelo que determinem minimomenle

os critérios de pontuoçêo e clossificoçõo nos fuluros processos seletivos poro odmissôo

de estogiórios.
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poíém com Íecomêndoçõêr modlfrcollvos poro dor molr llsuro oo: procerlor de

odmlrstio de esloglórlos, especiolmenie no ort. 70 do pro.ieto, ressollondo que nôo cobe
o esle procurodor prestor juízo de volor quonto às questôes de mérito que possom poiror

sobre o conÍeúdo do oludido proíeto, os quois devem perpossor pelo onólÍre do3 Nobrê3

VêreodoÍer derlo Coso Leglrlollvo.

3. DO QUóRUM DE VOIAçÃO

Trotondo-se de Pro,ieto de Lei Ordinório, opencts seró oprovodo se

obliver molodo rlmplas dor volor dor membroc dq Cômoro.

4. DAS COMTSSôES PERÂ ANENTES PARA MAN|FESÍAçÃO

Outrossim, deveró oindo o Comlssôo Pêrmonênle de Jurllço e
Redoçõo monifeslor-se de iguol modo, visto que obÍigotóÍio quonto oos orpeclos

conlllluclonols, legolr ou lurídleos, gromollcolr e lóglco3, nos termos do Artigo 2Z do
mesmo Regimento lnierno.

Ânte o exposlo, ests Procurodorio Legislotivo oplno pelo legolldode

do Profeto de Lel Ordlnóilo a, Oé12O22 de oulorio do Poder Executivo de Álvores

Mochodo, porém com recomendoçõel modlllcollvor poío doÍ mols llsuro oo! pÍocesror

de odmlrsõo de erfoglórlor, especiolmenre no orl. 7o do proieto, ressoltondo que nôo

cobe o este procurodor presfor juízo de volor quonlo às queslôes de mérito gue possom

poiror sobre o conteúdo do oludido projeto, os quois devem perpossor pelo onóUre dos

Nobrec VeÍaodores deslo Coso leglrlcllvo.
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Considerondo que o ProjeÍo de Lei em questõo veruo sobre

proposiçÕes que olinge dlíetomenle or detpe3or e recellog do munlcíplo, seró

obílgotóÍlo que o Comlrsão Pcrmonenle de tlnonçor e Orçomenlor emilo porecer sobre

o projeto, conÍorme preceituo o Artlgo 28, inciso ttl, do Regimento lntemo do Cômoro

Municipol de Álvores Mochodo.

5. CONCTUSÃO
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?odo,

Sem mois, oproveitomos o ensejo poro renovor nossos pÍolêrlog de
elavodo ecllmo e distinto consldcroçõo.

Respeilosomenle,

DIOGO CERBETERA NETO

Procurodor Legislotivo do Cômoro Municipol de Álvores Mochodo
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